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EINSTEIN HOSPITAL ISRAELITA  
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

PROCESSO SELETIVO 2026 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO PARCIAL DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA – 1ª CHAMADA 

 
O Coordenador da Comissão de Residência Médica do EINSTEIN HOSPITAL ISRAELITA, no uso de suas atribuições, e a Fundação Vunesp, e considerando a retificação da Classificação Final divulgada 
nesta data, retificam a convocação dos candidatos para realizar a matrícula somente dos programas Ginecologia e Obstetrícia - Acesso Direto, Nefrologia - Pré-requisito em Clínica Médica e 
Pediatria - Acesso Direto, conforme a relação constante do Anexo Único deste Edital, observadas as seguintes instruções: 

 

1. INSTRUÇÕES PARA MATRÍCULA ONLINE – 10/02/26 a partir das 7h00 até às 16h00 de 11/02/26 

1.1. Para matricular-se, o candidato selecionado deverá realizá-la no formato online.   
1.1.1. A convocação para realização da matrícula, assim como o link do formulário serão enviados para e-mail do candidato.  
1.1.2. O candidato deverá efetuar previamente o cadastro e upload dos documentos exigidos para matrícula no formulário eletrônico.  
1.1.3. É de responsabilidade do candidato se informar e realizar os procedimentos necessários:  

a) Enviar, via formulário eletrônico, todos os documentos exigidos para a matrícula;  
b) Será solicitado um novo envio, caso o documento enviado esteja ilegível; 
c) O Contrato de Prestação de Serviços Educacionais será assinado digitalmente e o link para assinatura será enviado por e-mail e SMS do remetente Ensino Einstein; 
d) O prazo para conferência dos documentos é de 24 horas. 

1.2. Lista de documentos para os candidatos convocados para matrícula:  
1.2.1. 01 (uma) foto 3x4 colorida com fundo branco e sem filtros de aplicativos para utilização no crachá de identificação;  
1.2.2. Cópia simples do RG (Cédula de Identidade) ou RNE, se estrangeiro; 
1.2.3. Cópia simples do CPF; 
1.2.4. Cópia simples do Título de Eleitor;   
1.2.5. Cópia simples do Comprovante de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (se, sexo masculino), de acordo com a Resolução de nº 17, de 21 de dezembro de 2022 da CNRM;  
1.2.6. Cópia simples do Comprovante de Endereço com CEP (preferencialmente, em nome do candidato); 
1.2.7. Cópia simples da Carteira de Imunização atualizada, obrigatoriamente, até o dia da matrícula. 
1.2.8. Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso de Medicina ou Declaração que comprove que o curso será finalizado até 28/02/2026.  

Observação: o candidato que se inscreveu na condição de concluinte do curso de Medicina, no ato da matrícula deverá comprovar a conclusão do curso médico por meio de documento oficial, expedido pela 
instituição de ensino responsável pelo curso de Medicina correspondente. A Declaração de Conclusão do curso médico será aceita a título provisório para fins de matrícula do candidato. No entanto, o 
Certificado de Conclusão deverá ser apresentado pelo Médico Residente durante os primeiros 90 dias de início do Programa de Residência Médica sob pena de cancelamento da matrícula. 

1.2.9. Cópia autenticada do Certificado de Conclusão de Residência Médica (para os Programas com exigência de pré-requisito) ou Cópia autenticada da Declaração que comprove que o curso será finalizado até 
28/02/2026. Para Programas de Residência Médica com pré-requisito, será admitida, até 15 de março, a apresentação de declaração de conclusão ou de aprovação para Título de Especialista, de acordo com 
o Artigo 6º da Resolução CNRM Nº 1, de 1º de agosto de 2025. 

1.2.10. Cópia autenticada do número do registro (carteirinha) junto ao Conselho de Classe de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP) se já o possuir. Caso contrário, poderá anexar o que já possui de outro 
estado e posteriormente, deverá entregar a cópia autenticada do CREMESP. 

1.2.11. Cópia autenticada do Diploma revalidado por Universidade Pública, na forma da lei e, se estrangeiro, também deverá apresentar visto permanente (exceto cidadão estrangeiro nascido em país-membro do 
MERCOSUL e/ou associado ao MERCOSUL que comprove que o país de origem aderiu ao Acordo de Livre Residência com o BRASIL).  
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1.2.12. Cópia autenticada do Certificado de Conclusão ou Declaração de Participação do Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade/ Medicina Geral de Família e Comunidade, ou PROVAB, 
caso tenha a pontuação adicional concedida. 

1.2.13. A entrega dos documentos autenticados poderá ser feita presencialmente ou via Sedex até o dia 27/02/2026, aos cuidados da Secretaria Acadêmica da Residência Médica, no endereço: Rua Comendador 
Elias Jafet, 755 (2º andar) – Morumbi, 05653-000. São Paulo/SP. 

1.2.14. O não envio no prazo estipulado, implicará na desistência do candidato. 
1.2.15. De acordo com as disposições desse edital, os excedentes serão convocados para matrícula por ordem rigorosa de classificação. 
1.2.16. A confirmação da data e as informações sobre horários para a realização da matrícula serão publicadas por meio de aviso nos sites da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br e do Einstein Hospital Israelita 

www.einstein.br/ensino. 
1.2.17. O Einstein Hospital Israelita não se responsabiliza por informações de endereço incorretos, incompletos ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por endereço eletrônico incorreto ou por 

problemas no provedor de acesso do candidato tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo responsabilidade 
do candidato sempre consultar o site da Fundação VUNESP para verificar as informações que lhe são pertinentes.  

1.2.18. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa. O candidato deverá acompanhar as publicações nos sites da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br e do Einstein Hospital Israelita 

www.einstein.br/ensino. 
1.2.19. As informações prestadas no Formulário de Matrícula serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se ao Einstein Hospital Israelita o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não 

preencher o documento oficial de forma completa e correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

São Paulo, 21 de janeiro de 2026. 
 

Dr. Renato Melli Carrera 
Coordenador da Comissão de Residência Médica – COREME 

Instituto Israelita de Ensino e Pesquisa do Einstein Hospital Israelita 
  

http://www.vunesp.com.br/
http://www.einstein.br/ensino
http://www.vunesp.com.br/
http://www.einstein.br/ensino
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ANEXO ÚNICO 
 
 

Einstein Hospital Israelita 
Processo Seletivo - Residência Médica 2026 

 
Convocação para Matrícula - 1ª Chamada 
 
007 - Ginecologia e Obstetrícia - Acesso Direto 
Inscrição Nome 
13806785 DEBORAH ESTEVES CARVALHO 
11103698 JULIANA MARTES STERNLICHT 
11266252 JULIANA ZEFERINO REINALDO 
10080651 LETICIA SILVA OLIVEIRA 
12776670 MARIA LUIZA SANTANA LEMOS 
11504129 MILENE DE OLIVEIRA DUARTE 
10534814 PATRICIA DEFFUNE CELEGHINI 
11353953 YASMIN FIGUEIREDO ZYLBERMAN 

 
013 - Nefrologia - Pré-requisito em Clínica Médica 
Inscrição Nome 
13773127 ANA MARIA MARQUES DA SILVA RABAH 
12842796 CAROLINE FERREIRA DE LIMA SILVA 
10121544 GABRIELA CARVALHO SEGUIN 

 
019 - Pediatria - Acesso Direto 
Inscrição Nome 
13451146 CHUVA CASTRO STARTERI 
10350721 GABRIELA MODOLO DE SOUZA 
10073973 GIOVANNA SCHRODEN RODRIGUES DA CUNHA 
10085300 GRAZIELLA CRISTINA AOKI DE ABREU 
10367659 ISADORA MENDES MARQUEIS 
13632388 JULIA BEATRIZ CARVALHO MANARIN 
11657618 LAURA FERNANDES BERTO 
10405151 PEDRO HENRIQUE AQUINO GIL DE FREITAS 

 
 

 


